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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO ~ ')
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 10 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCELENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que seja providenciada limpeza e substituição de tampas para os bueiros

que estão com as atuais quebradas no Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira,

considerando a resposta obtida à Indicação n.O 1372/2007.

JUSTIFICA TIV A:

De acordo com a resposta obtida através do Of. 1072/2007-

DEADM/SEFAD, estaria sendo feito o levantamento do serviço para execução pelos

funcionários da SEOSP.

*088: solicitamos a gentileza de enviar cópia ao Presidente da Associação de Moradores a que se refere o presente.
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Como até o momento nada foi feito, solicitamos que sejam

tomadasas providências cabíveis.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 10 de abril de 2008.
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*08S: solicitamos a gentileza de enviar cópia ao Presidente da Associação de Moradores a que se refere o presente.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO,
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo)- art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

.......

("', Ao PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAGAO OU RE' JUEPIMENTO
t\PR0Vt\DOS NO~ IJLTliVl0S 180 (CENT0 E OITENT" ')IA<' I ÓPU\ I[ r I ,PT 11:1

INCISO 11,ALlNEA "E" DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

u.~..~\f:.h~~~~~~..u
ELlAS DASILVA

Chefe da Divisão Legislativa



304/2008 - 03/03 - INDICAÇÃO - Roque Aparecido de Freitas - EFETUAR
MELHORIAS NAS BOCAS DE LOBO. LOCALIZADASNAS SEGUINTES RUAS,
NO CONJUNTO HABITACIONAL MILTON LUIZ PEREIRA :LlMPEZA EM 02
(DUAS) BOCAS E REPOSiÇÃO DE 02 (DUAS TAMPAS), NA RUA ARAPONGAS;
REPOSiÇÃO DE 03 (TRÊS) TAMPAS NA RUA NELSON BITENCOURT DO
PRADO; RUA PAPAGAIO, REPOR 02(DUAS) TAMPAS; RECUPERAR 01 (UMA)
BOCA DE LOBO NA RUA DOS CISNES EM FRENTE AO N° 481 ;RUA GUARANI,
REPOR 01(UMA) TAMPA E EFETUAR A LIMPEZA DE 02(DUAS) BOCAS DE
LOBO; EFETUAR A LIMPEZA EM 01(UMA) BOCA DE LOBO EM FRENTE A
CASA N° 107, NA RUAALBATROZ;

,
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ..................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

«fPreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a) ~................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .......

) Inorgânico por ferir: ,....................................................................
~

( ) Ilegal por ferir:........................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

.....................................................................................................................................................................
( ) NecessárioestudoaprofundadopelaAssessoriaJurídica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ........

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Djligências.

t\X}favorável à tramitação.
(~ favorávelà tramita?ãO m emendas.
( ) Pela apresentação d substitutivo
( ) Contrário à tramita o


